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Local das Reuniões: Plenarinho
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Reuniões às 14 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC - Vice-Pres. Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Gipão - PL  Dep. Moisemar Marinho - PSB
Dep. Nilton Franco - Republicanos – Pres.         Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos
Dep. Jorge Frederico – Republicanos                 Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV Dep.Vanda Monteiro - UB
Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle
Reuniões às  14 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:     MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL     Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Luciano Oliveira - PSD  - Vice-Pres.     Dep. Prof. Júnior Geo – PSC
Dep. Olyntho Neto - Republicanos  - Pres.     Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos   Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania
Comissão de Desenvolvimento Rural, Cooperativismo, Ciência, 
Tecnologia e Economia
Reuniões às 9 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luciano Oliveira – PSD – Pres. Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Eduardo Fortes – PSD – Vice-Pres.  Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos  Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do Consumidor, 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e Serviço Público
Reuniões às 8 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSB – Pres.  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato – PDT  Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Nilton Franco - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Vice-Pres.   Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB      Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Educação, Cultura e Desporto
Reuniões às 13 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Marcus Marcelo – PL – Pres.   Dep. Gipão - PL
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC - Vice-Pres.   Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Jorge Frederico – Republicanos       Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB   Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos
Reuniões às 11 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSD – Vice-Pres.  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Fabion Gomes – PL – Pres.  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB  Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão de Saúde e Assistência Social 
Reuniões às 13 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL   Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep. Gipão - PL 
Dep. Olyntho  Neto – Republicanos – Vice-Pres. Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Pres.      Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Vanda Monteiro - UB 

Comissões Permanentes
Comissão de Segurança Pública
Reuniões às 10 horas, às quintas-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:                                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSB – Pres.              Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC                               Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Olyntho Neto - Republicanos -Vice-Pres.  Dep. Valdemar Júnior - Republicanos
Dep. Nilton Franco - Republicanos                     Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                 Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão de Acompanhamento e Estudos de Políticas Públicas 
para a Juventude
Reuniões às 18 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Gutierres Torquato - PDT - Pres.   Dep. Moisemar Marinho - PSB
Dep. Eduardo Fortes - PSD - Vice-Pres.   Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Jair Farias – União Brasil                               Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher
Reuniões às 18 horas, às terças-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo Fortes – PSD     Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD    Dep. Gipão - PL
Dep. Leo Barbosa - Republicanos    Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos - Vice-Pres.   Dep. Nilton Franco – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB - Pres.    Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão de Minas, Energia, Meio Ambiente e Turismo
Reuniões às 8 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSD Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Luciano Oliveira - PSD Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Jorge Frederico - Republicanos - Vice-Pres.   Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV – Pres. Dep. Vanda Monteiro - UB
Comissão de Assuntos Indígenas, Quilombolas e Comunida-
des Tradicionais
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC                             Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato -PDT                           Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos                Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Leo Barbosa – Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão de Defesa do Direito do Idoso
Reuniões às 8 horas, às quintas feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Gipão - PL  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Wiston Gomes – PSD  – Vice-Pres.  Dep.  Moisemar Marinho - PSB
Dep. Jorge Frederico - Republicanos – Pres.  Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Valdemar Júnior - Republicanos   Dep. Léo Barbosa – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV  Dep. Ivory de Lira - PCdoB
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.675/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 4.250, de 22 de 
novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Angelica Gonçalves Barros Carvalho, 
matrícula 16937, do cargo em comissão de Secretário Parlamen-
tar - SP-13, do Gabinete do Deputado Jorge Frederico, a partir 
de 19 de dezembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.676/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 4.250, de 22 de 
novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Luciano  
Oliveira, a partir de 2 de janeiro de 2024:

- Belisa Ribeiro Lima, matrícula 6999, SP-13;

- Cleane Araújo Barbosa Castro, matrícula 12802, SP-8.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.677/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 4.250, de 22 de 
novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comis-
são, os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Luciano  
Oliveira, a partir de 2 de janeiro de 2024:

- Bernardo da Silva Klepa - SP-4;

- Ronni Von da Silva Nascimento - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.678/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº4.250, de 22 de 
novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Nilton Franco, 
a partir de 1º de janeiro de 2024:

- Max Frank Veras Marques, matrícula 13530, SP-13;

- Alipio Barbosa Neto, matrícula 15091, SP-13;

- Pedro Ezequiel Moreira Marinho, matrícula 13840, SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 065/2023 - P

Dispõe sobre a Declaração de Dispensa de Licitação em aten-

dimento aos interesses da Assembleia Legislativa do Estado 

do Tocantins.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução Nº 201, 
de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3°da 
Resolução Nº 319. De 30 de abril de 2015, e ainda com fulcro na 
Lei Federal Nº 14.133/2021.
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Considerando que o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 11.317, de 29 de de-
zembro de 2022, dispõe sobre os casos de dispensabilidade de 
licitação para a contratação necessária no valor limite de R$ 
57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e 
três centavos), nos casos especificados nessa legislação, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando o disposto na Solicitação de Material e Servi-
ços - SMS (fl. 02) dos autos, pela qual a Diretoria de Serviços 
Administrativos - DISAD, que solicita a contratação de empresa 
para fornecimento de peça de reposição ENCODER (dispositi-
vo eletromecânico para controle de pulsos elétricos a partir do 
movimento rotacional de seu eixo) para manutenção e conserto 
de elevador elétrico de passageiros, para atender as necessida-
des do prédio Anexo da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins.

Considerando o disposto no Despacho de Justificativa de 
Dispensa de Licitação, (fls. 30/32), da Diretoria de Compras, 
Material e Patrimônio - DICOMP, que motiva a necessidade da 
contratação direta da empresa “EMPRESA R. J. C. DE CARVA-
LHO SERVIÇOS, inscrita no CNPJ Nº: 06.223.636/0001-89”, 
pelas razões elencadas da mesma.

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a ino-
bservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, ca-
racteriza uma livre atuação da administração. Quando em verda-
de há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação 
que antecede a contratação, possibilitando também tratamento 
igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no 
mercado através de orçamentos, conforme fora realizado pre-
viamente pela Diretoria de Compras, Material e Patrimônio - 
DICOMP.

Considerando ainda, o parecer Jurídico Nº 227/2023-GA-
B-PGA/PJA/ALETO, (fls. 43 a 51), lavrado pelo Procurador-
-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, ex-
ternando a possibilidade da contratação da empresa citada, com 
fundamento no artigo 75-II, da Lei Federal Nº 14.133/21.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida 
norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa R. J. C. DE 
CARVALHO SERVIÇOS, devidamente inscrita no CNPJ Nº: 
06.223.636/0001-89, não foi contingencial. Prende-se ao fato de 
ter sido ela a que possui o menor preço dentre aquelas pesquisa-
das para o fornecimento de peça para manutenção e conserto de 
elevador elétrico de passageiros para atender as necessidades do 
prédio Anexo da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
é compatível com os praticados no mercado.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 
Contratação da Empresa R. J. C. DE CARVALHO SERVIÇOS, 
devidamente inscrita no CNPJ 06.223.636/0001-89, através do 
Processo de Dispensa de Licitação Nº 0290/2023, no valor de 

R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais), visando 
atender as despesas com fornecimento de peça para manuten-
ção e conserto de elevador elétrico de passageiros para atender 
as necessidades do prédio Anexo da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins 

Art. 2º Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 
orçamentária do Programa de Trabalho 01.031.1141.2363 - Co-
ordenação e manutenção dos serviços administrativos, Natureza 
3.3.90.30 - Material de consumo, Unidade Orçamentária 01010 
- Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 981/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto art. 116, IX, da Lei nº 4.209 de 11 de agosto de 
2023 e considerando o Decreto Judiciário nº 516, de 12 de de-
zembro de 2023, publicado no Diário da Justiça nº 5554.

RESOLVE:

Art. 1º MANTER lotado o servidor abaixo identificado, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2024:

HELDEIR GOMES CARNEIRO, Técnico Judiciário, ma-
trícula nº 190156, no Gabinete da Presidência

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 982/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto art. 116, IX, da Lei nº 4.209 de 11 de agosto de 
2023 e considerando o Decreto Judiciário nº 515, de 11 de de-
zembro de 2023, publicado no Diário da Justiça nº 5553.

RESOLVE:

Art. 1º MANTER lotado o servidor abaixo identificado, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2024:
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ANTÔNIO ARAÚJO COSTA FILHO, Auxiliar Judiciário, 
matrícula nº 157641, no Gabinete do Deputado Nilton Franco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 983/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto art. 116, IX, da Lei nº 4.209 de 11 de agosto 
de 2023 e considerando o Ato nº 1.401 - PRO-CSS, de 18 de 
dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas nº 3.365, 

RESOLVE:

Art. 1º MANTER lotada a servidora abaixo identificada, in-
tegrante do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal 
de Palmas - TO, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2024:

RAGLÉBIA BEZERRA DOS SANTOS LOPES, Assis-
tente Administrativa, matrícula nº 138001, no Gabinete da Lide-
rança do Bloco Parlamentar Republicanos e SD.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2024.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 991/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada 
pela Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância 
com o art. 3º do Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro 
de 2019, publicado no Diário da Assembleia nº 2924, alterado 
pelo Art. 1º do Ato da Mesa Diretora nº 7 de 21 de dezembro 
de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor  
Higor Barbosa dos Santos, matrícula 5024, de SP-13 para SP-6, 

do Gabinete do Deputado Jorge Frederico, a partir de 19 de 
dezembro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 994/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada 
pela Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância 
com o art. 3º do Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro 
de 2019, publicado no Diário da Assembleia nº 2924, alterado 
pelo Art. 1º do Ato da Mesa Diretora nº 7 de 21 de dezembro 
de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor  
Vinícios Cavalcante Soares, matrícula 16483, de SP-1 para SP-
3, do Gabinete do Deputado Luciano Oliveira, a partir de 1º de 
janeiro de 2024.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Diretoria Administrativa
EXTRATO DO TERMO  ADITIVO DE  
CONTRATO
*Republicado para correção

TERMO ADITIVO DE CONTRATO: Nº 136/2019.

ORIGEM: Pregão Presencial Nº 018/2019.

PROCESSO Nº: 263/2023 oriundo do Processo nº 215/2019.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

CONTRATADA: Monte Carlo Serviços de Escritório e Limpeza Ltda.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorroga-
ção do prazo de vigência do Contrato Nº 136/2019, constante no 
Processo Nº 263/2023, oriundo do processo nº 215/2019, bem 
como, a supressão de postos de serviços, ante a atual necessi-
dade da manutenção do Canal da TV Assembleia, desta Casa 
de Leis.

VIGÊNCIA: A vigência prevista na Cláusula Quinta do Con-
trato originário fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com 
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início em 07/11/2023 a 06/11/2024, perfazendo, ao final da nova 
vigência, um total de 60 (sessenta) meses dos 60 (sessenta) me-
ses previstos. 

DA SUPRESSÃO: Serão suprimidos do objeto do Contrato Nº 
136/2019, a partir do dia 07 de novembro de 2023, os seguintes 
postos de serviços: 2 (dois) Postos Assistente de Monitoramento 
- diurno (TV Assembleia); 3 (três) Postos de Operador de Com-
putador A (nível 1) 6 horas diárias (TV Assembleia), e 1 (um) 
posto de Supervisor de Engenharia (Administração).

VALOR: A partir do dia 07 de novembro de 2023, devido a su-
pressão dos postos de serviços, o valor mensal do contrato pas-
sará para a importância de R$ 285.404,53 (duzentos e oitenta e 
cinco mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e três centa-
vos) e o valor anual do contrato para R$ 3.424.854,36 (Três mi-
lhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e trinta e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes 
deste aditivo ocorrerão à conta da ALETO, na seguinte dota-
ção orçamentária: Unidade Orçamentária: 01010 - Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins; Programa de Trabalho: 
01.031.1141.2182 - Coordenação e manutenção da TV Assem-
bleia; Elemento da Despesa: 3.3.90.37; Fonte de Recursos: 0100 
do Tesouro Estadual.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inc. II e artigo 65 §1º da 
Lei de Licitações nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 1º de novembro de 
2023.

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALE-
TO. Fabio Rodrigues dos Santos - Monte Carlos Serviços de 
Escritório e Limpeza.

Comissão de Licitação
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2023

PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2023

Processo nº 0127/2023

Validade: 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, instituição 
de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 
25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, Centro, 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato represen-
tada pelo Deputado Amélio Cayres, Presidente da Assembleia 
Legislativa, CPF nº 394.763.161-87, RG nº 1.197.392 SSP/TO, 
residente e domiciliado nesta Capital,

Resolve:

Registrar Preços visando a contratação futura de empresa espe-
cializada para a locação de equipamentos para atender a demanda 
da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial na realização de 

eventos e atividades institucionais promovidos por esta Casa de 
Leis, conforme quantitativos e especificações contidas no Edital 
e anexos, proveniente da sessão pública do Pregão Presencial nº 
012/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as pro-
postas vencedoras independentemente de transcrição.

1. DO OBJETO

0.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para 
a contratação futura de empresa especializada para a locação de 
equipamentos para atender a demanda da Diretoria de Relações 
Públicas e Cerimonial na realização de eventos e atividades 
institucionais promovidos por esta Casa de Leis, conforme con-
dições, quantidades e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, proveniente da sessão pública do Pregão Presencial nº 
012/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) pro-
posta(s) vencedor(as) independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICAÇÕES 
DAS EMPRESAS VENCEDORAS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: 3ª EVENTOS E LOCAÇÕES IRELI

CNPJ: 26.518.515/0001-71 Inscrição Estadual: isento

Endereço: QD 103 N, Rua de Pedestre nº 9 LOTE: 27 SALA 03 CEP. 77023-035 - PALMAS - TO
Telefone: 63 3325-5305

E-mail: 3aeventoselocacoes@gmail.com Representante Legal: WESLEY DOS SANTOS OLIVEIRA

LOTE -01

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 20 diária Locação, montagem e desmontagem de tendas 
10X10x03m 790,00 15.800,00

02 10 diária Locação, montagem e desmontagem de tendas 
06X08x2,8m 590,00 5.900,00

03 20 diária tendas 04X04x2,5m 385,00 7,700,00

04 10 diária
 Locação, montagem e desmontagem de palco tabla-
do 4,4X8,8x0,5m encarpetado em boa conservação, 

na cor grafite ou preto. 2.500,00 25.00,000

05 10 diária  Locação, montagem e desmontagem de com tipo 
PA de 08 (Public Audition). 2.750,00 27.500,00

06 500 m Locação, montagem e desmontagem de disciplina-
dor (Grade de isolamento para eventos) 16,70 8.350,00

07 20 diária
 Locação, montagem e desmontagem de climati-
zador de ar - evaporativo portátil para com rodas 

na base
500,00 10.000,00

08 250 m  Locação, montagem e desmontagem de estrutura 
tipo Ground Q30 em metal 55,00 13.750,00

Valor total 114.000,00

Valor total da Ata: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1. Prazo de validade dos preços registrados:

3.1.1. O prazo de validade dos preços registrados será de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, conforme o 
inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2. Da execução, local e prazo de entrega:

3.2.1. A empresa vencedora do certame, após assinatura e publi-
cação da Ata de Registro de Preços, deverá atender de imediato à 
Contratante, mediante o recebimento da Requisição/Solicitação, 
o início do fornecimento nos quantitativos solicitados e no prazo 
estipulado no Termo de Referência.

3.3. Condições para Contratação: 

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá 
o prazo de até 03 (três) dias para retirar a Nota de empenho ou 
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assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado 
a critério da Administração, por igual período e em uma vez, 
desde que ocorra motivo justificado. 

b) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Re-
gistro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador;

c) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em ata desde que não prejudique as obrigações ante-
riormente assumidas. 

d) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registra-
dos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.4. Condições de Pagamento: 

3.4.1. O pagamento será realizado diretamente na conta corrente 
da Contratada, observando-se os critérios estabelecidos no Edi-
tal e seus Anexos.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL - ALETO 
o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle 
de quantitativo de adesões e nas questões legais, em conformi-
dade com as normas que regem a matéria.

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa, 
o vencedor do certame será convocado para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a qual terá 
efeito de compromisso pelo período de sua validade.

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) aplica-
da(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) neste Instrumento e no Edital.

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Pre-
ços, fica facultado à Administração convocar as licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pra-
zo, nas condições estabelecidas no encerramento de seu lance.

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção 
das condições demonstradas para habilitação no ato de assinatu-
ra da Ata e durante o período de execução do objeto.

5.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos 
artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independentemente 
de transcrição.

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se 
dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cance-
lados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à con-
vocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo esta-
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as 
condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a 
firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo estabele-
cido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar re-
duzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar im-
pedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fun-
damentado.

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços, 
nos casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondên-
cia com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, juntan-
do-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao 
cancelamento.

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação no 
Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado do Tocan-
tins, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 
05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos 
casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta 
Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este ór-
gão é cadastrado quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato;
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d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

7.2 Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóteses de 
atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou descum-
primento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora à 
CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre oi valor 
do contratado, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias 
por ocorrência do descumprimento.

7.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos materiais supe-
rior a 05 (cinco) dias caracteriza a inexecução total do contrato.

7.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a As-
sembleia Legislativa do Estado do Tocantins poderá nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditó-
rio e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

c) Suspensão temporária de participação em licitações em licita-
ção e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no item anterior.

7.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho 
ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacionadas neste 
termo de referência serão precedidos de processo administrati-
vo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório.

8. DO FORO

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente ter-
mo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no 
que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 
7.892/2013, pelos Decretos Administrativos nº 157/2008-P e nº 
105/2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, e subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.

10. DAS ASSINATURAS

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Presidente 
desta Casa de Leis, o Pregoeiro e o(s) representantes da(s) em-
presa(s) vencedora(s).

Palmas/TO, 19 de dezembro de 2023.

Dep. AMÉLIO CAYRES 
 Presidente ALETO 

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Pregoeiro

WESLEY DOS SANTOS OLIVEIRA
Representante - 3 A Eventos e Locações EIRELI
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